
 

 

DECRETO PMI Nº 086, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar para a Fundo Municipal de Cultura de 

Imbituba e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 

n.º 5.365, de 02 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 404.814,72 

(quatrocentos e quatro mil, oitocentos e catorze reais e setenta e dois centavos), para novos itens 

orçamentários: 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE IMBITUBA 
Manutenção do Fundo de Cultura 

13.392.0010-2.079 

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.3948 (0002 - 3948) Aplicações Diretas 288.107,21 

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.3949 (0003 - 3949) Aplicações Diretas 116.707,51 

Total 404.814,72 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes do Excesso de Arrecadação referente às transferências concedidas pela União 

com financiamento na Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo): 

Recurso Descrição Valor 

00.01.3948 Transf. MINC LC 195.22 – Audiovisual 288.107,21 

00.01.3949 Transf. MINC LC 195.22 - Demais Setores 116.707,51 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Imbituba, 10 de julho de 2023.  

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.  

 

Luciano Alves Zanini 

Departamento de Atos Normativos 
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